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Prefeitura Munkipal de São José dos Campos 
-Estado de São Paulo -

L E I Nº. a-313/10 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 201 O 

PUBLICADO (A) NO JOR_NAL 
BOL~):,t~ ~DO MUN!.ÇIPIO 
No • .!.t?.'.OU. de .MJJ.[Jl}':\ 

Autoriza o Executivo Municipal a implantar placas informativas 
nas praças, parques e áreas verdes urbanizadas do Município 
e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, faz saber que 
a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1 º· Fica o Executivo Municipal autorizado a implantar 
placas informativas, referente às doenças transmissíveis ao ser humano, através das 
.fezes de cães e gatos nas praças, parques e áreas verdes urbanizadas do Município de 
São José dos Campos. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

dezembro de 201 O. 
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Willia ~a Freitas Co~islativo 



Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria 
de Assuntos Jurídicos, aos vinte e nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 
dez. 

(Projeto de Lei n2 352/09 de autoria da Vereadora Dulce Rita) 
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